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CNPJ número 45.963. 539/0001-84 RG número 2.962-034

SSP PB telefone (83) I 8663-1728 venho respeitosamente

requerer de vossa senhoria autorização de instalação e

funcionamento do referido circo a se instalar na rua

/IL1rMLLLCO f ILc A:Ü Í)E,I Rn-nAIl a partir do dia

-tr^l !2 lta)lí a 2(, trtI t?ü25 comocontrato

do responsável do mesmo. Sem mais para o momento.

Agradeço desde iá a atenção e contando que não venha a

instalar outro Circo na cidade no nosso período.

Atenciosamente,

LucÉNA PR ?é t,"Jt?r',)*

José Carlos da Silva
CNPJ: 45.963. 539/0001 -84
RG: 2.962-034 - SSP - PB

Tel.: (83) I8663-1728
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

JOSE CARLOS DA SILVA 01 361 695463

(NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

PRINCIPAL

93,29{.99 . Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

Não informada

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DANAÍUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (lndividuai)
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R DOS |PES (LOT C SUL) 712
COMPLEMENTO

CEP

58.069-366
BAIRRO/DISTRITO

GRAMAME
MUNICiPIo

JOAO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CIRCoFANTASIASHOWEALEGR|AA@GMAIL.COM
TELEFONE

(oJ, ozUY-UU I c

ENTE FEDERATlVO RESPCNSÂ\.€L (EFR)

SITUAçÀO CADÀSTRAL

ATIVA
DATA DA

0810412022

MOTMO DE CADASTRAL

ESPECIAL OATA DA SITUAÇÁo ESPECIAL

NúMERo DE rNScRrçÃo
45.963.5391000í A4
MATRIZ

coúÉnovaNTE DE tNScRtçÃo E DE struAÇÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08101i2022
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Certificado da Gondição d9
M icroempreendedor lndividual

/ál-..*

k#
${ome Civil

JOSE CARLOS DA SILVA

CNPJ

45.963.539/0001-84

Nome Empresarial

JOSE CARLOS DA SILVA 013616954ô3

Nome Fantasia

CiRCO FANTASIA

CapitalSocial

50.c00,00

Situação Cadastral Mgente

ATIVA

CEP

58069-366

tsairro

GRAMAME

Data da Situação Gadactral

08t04t2022

CPF

013.616.95463

Data de Abertura

o81a412022

Logradouro

RUA DOS rPES (LOT C SUL)

Munícipio

JOAO PESSOA

Número

712

UF

PB

Situação Atual

Enquadrado na condiçáo de MEI

Feríodos de Enquadramento como tEl
Feríodo lnício
1c período OAlUl2022

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Prlrcid
Animador(a) de festre irdependente

Atividade Principal (CilAE)

9329-8/99 - Outras atividades de recreação elazer não especificadas anteriormente

45ú\ 1 I

Fim



CONTRATO DE LOCACÃO

Os signatários contmtam entre si a presente locação mediante as cláusulas e
condições seguintes:

I) LOCADORA: MARLENE HONORATO PEREIRA, Brasileira, Viúva, portadora do CPF no:
448.855.984-00, através de sua procuradora DANIELE H, FERREIRA VASCONCELOS,
inscrita no cPF; o3o.z1z.a11-51, com registro no CRECI sob ne 2137-F. Fone: (63)
9.8630-7833, E-mail : conceitoltda@gmail.com.

II) LOCATÁRIO: JOSÉ CARLOS DA SILVA, Brasileiro, Circense, portador do CPF:

013.616.954-63 e RG: 2962.034 SSP/PB. TEL: (83) 9.8663-1728. Residente à Rua

Professora Marlene Fernandes de Melo, 141, Mangabeira, João Pessoa-PB, CEP: 58057-
L47.

III) OBIETO DA LOCAçÃO COMERCIAL: De um Terreno com uma área de 3.281m2,
situado na Av. Américo Falcão, S/ruo. Beira-Mar - Lucena-PB.

nD VALOR DA LOCAçÃO: R$ 2.700,00 (Dois Mil e Setecentos Reais). Devendo o seu
pagamento ser efetuado da seguinte maneira: R$ 1,350100 até: Lgl0glz024 e R$
1.350,00 até: 3O/1212024, aüavés de deposito bancário no BANCO DO BRASIL,

Agência 3501-7 e Conta Corrente 7A472-5 em Êvor de DANIELLE H. FERREIRA
VASCONCELOS UOU pE SUA rNprCAÇÃO. O NÃO PAGAMENTO DE QUALQUER UMA
DAS PARCEIáS EM SUAS DATAS, ANU]Â ESSE CONTRATO EM SUA
TOTALIDADE.

V) PRAZO DA LOCÂçÃO: Início: 20 de dezembro de 2024 a 20 (PODENDO SE

DffENDER ATE O DIA 30) de janeiro de 2025, independente de aviso, notificação ou
interpelaSo judicial ou mesmo extrajudicial.

OBS; O locatario pode entrar no teneno 03 (três) dias antes da data inicial do contrato
e sair 03 (três) dias apos o término do contrato.

vI) OBRIGAçõES GERAIS: O LOCATARIO declara haver recebido o terreno da
presente locação, em bom estado de conservação e uso, de acordo com o laudo de
vistoria inicial, obrigando-se à:

a) Manter o objeto da loca$o no estado de conservação e limpeza recebidos no
ato da entrega do teneno para assim o restituir a LOCADORA, quando finda,
ou rescindida a locação, correndo por sua conta, exclusiva, as despesas
necessárias para esse fim,

b) Não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de
luminosos, placa, letreiros e caftazes sem a prévia autorização por escrito da
LOC,ADORA;

c) Não transferir este Contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob
qualquer pretexto e de igual forma não alterar o destino da locação, não
constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora da LOCADORA reprimir
a infração, assentimento à mesma; em hipótese alguma o imóvel poderá ser
transferido para terceiros;



d) A encaminhar a LOCADORA todas as notificaÇfus, avisos ou intimações dos
poderes públicos que forem enüegues no local, sob pena de responder pelas
multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento
ou saüsfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes;

e) No caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, deve ser previamente
autorizado pela LOCADORA, entregar o terreno, no mesmo estado primitivo, não
poden(lo exigir qualquer inoenização, Senão nos casos de Denfeitorias
necessárias ou úteis, conforme Art. 1.219, do Codigo Civil, e 35, da Lei 8.245/91;

0 Findo o prazo deste Contrato, por ocasião da entrega, a LOCADORA mandará
fazer uma vistoria no teneno Iocado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas

mesmas condições em que foi recebido, pelo LOCATÁRIO;

g) Obriga-se o LOCATARIO, a cumprir as normas estabelecidas para o bom

funcionamento e administração do estabelecimento, respeitando, inclusive, o
direito de vizinhança;

vII) RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações consignadas na cláusula

sexta, sem prejuízo de qualquer outra prevista em Lei, por parte do Locatário, é
considerada como de natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com o
consequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfa$o dos consectários
contratuais e legais;

Parágrafo Único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes
Públicos, ficará o presente contrato com a Locadora, exonerado de toda e qualquer
responsa bi lidade decorrente;

VII) RENOVAÇÃO: Em caso do interesse de renovação da locação do perícdo locatício,
por qualquer das partes contratantes, será firmado novo documento contratual ou em
forma de aditivo, mediante as assinaturas dos mesmos, sendo o valor do aluguel orrigido
no período anual de acordo com a variação do IGPM/FGV, na sua falta, podendo ser
reajustado pelo INPC/IBGE ou por outro indicador autorizado pela legisla$o em vigor,
cuja escolha ficará a critério do locador.

il) INDENIZAçÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria
autorizada pela LOCADORA, ainda que útil ou necessário, ficará automaticamente
incorporada ao terreno sem prejuÍzo do disposto na letra "e" da cláusula sexta deste
instrumento, resguardada indenização ou rssarcimento pelas benfeitorias necessárías
ou úteis bem como o direito de retenção pelas benfeitorias voluptuárias conforme AÊ.
L.2Lg do Codigo Civil, 35 e 36 da lei 8.245191

D CúUSULA PENAL: A LOC,ADORA e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente
contrato em todas as suas dáusulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer
disposição confatual ou legal na mulb equivalente a 03 (três) alugueis, a ser apurada
na forma da tei no 8.24519t e L2.Lt2l09 de acordo com o aluguel à época, que será
sempre paga proporcionalmente ao tempo contratual vincendo do prazo inicial do
contrato. O locatário, no deconer do conüato so se isentará da multa em c:rso de atender
ao que rege o parágrafo único do artigo 4o da Lei no B.Z4slgt.



As partes
seus domicílios.
03(três) vias de
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